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CNPJ: 17.955.386/0001 -98

SecÍetaÍia Municipal de CultuÍa, Esporte e Lazer Setor de Cultura Esporte ê LazeÍ

DATA: 12t02t2026

0Í - OBJETO: Dispensa de licitaçâo para contratação de empresa especializada na locação de trio elétrico,
destinado à realização do evento Carnaval 2026.

Tendo em vista que o item 2 do Edital de Dispensa Eletrônica ne 003/2026 - PAL ne OO7 /2026 restou
Íracassado, a Administração optou por adotar o menor valor dentre os orçamentos obtidos na fase de abertura
do referido processo, com fundamento no art.75, inciso lll, alínea "b", da Lei ne 14.133/2o2L.

Entretanto, o sistema de Gestão Administrativa - Diretriz - utilizado por esta Prefeitura não oferece suporte
para a realização desse tipo de procedimento. Considerando a urgência da contratação, a Administração decidiu
instaurar uma nova dispensa, utilizando os mesmos documentos e orçamentos constantes no processo

anteriormente mencionado.

O2 . JUSTIFICATIVA:

01 R$ 24.966,66 R$24.966,66

Caminhão medindo mÍnimo de 2,44x 1,35 metros de
comprimento e 3 metros de altura até a grade, com capacidade
sonora mínima de 15.000 watts, destinado à realização do
Bloco das Arrependidas, a ser realizado no dia 16 de fevereiro
de 2026, atendendo às necessidades de som, visibllidade e

uran do evento.

co,I- MINI TRIO E

DIA

TOTAL: R$ 24.966,66

AGV CONSTRUTORA E EVENTOS LTDA - CNPJ: 26.472.461/000I-50
ATA REGISTRO DE PREÇO - 00412025 - PENDENCIAS/ RN - CNPJ: 08.122.657/0001-33
BARRY EVENTOS LTDA- CNPJ: 12.613.7941000148
ATA REGISTRO DE PREÇO- 002/2026- ITABUNA/BA - CNPJ: 05 054 133/0001-64
PREGAO PRESENCIAL- 03412025 - PREFEITURA RIO PRETO/MG

04 - EMPRESAS COM COTAçÃO DE PREÇOS

No dê Reserva Orçamentária Dotação Valor Reservado

Red:273
10 Sêcretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer
Unidade 1 Secretaria Municipal de Cultura
Proj. Ativ. 2.039 ManutenÇáo de Eventos Culturais, Festas
Civicas e Populares

RS 24.966,66

Conta 3.3.90.39.00.00.00.00 - 1500.99 outros ServiÇos de
Terceiros Pessoa Juridica

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAMBUQUIRA

SOLICITACÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO PARA CONTRATAÇAO DE
. BENS E SERVIÇOS

VALOR ESTIMADO

Qua
'nt.

Unitário Total
- Descrição completa dos itens

05 - RESERVA ORçAMENTÁRA E FINANCETRA



Contador(a) Rita de Cássia Aparêcida de Lima
MedeiÍos

cRC/MG 069.180
CPF: 00í.156.886-09
Data 22101 12026

Assinatura

-

Fonte de Íecurso Nome Têsoureiro (a)

1500.99 R$ 55.2966,66 Aparecida Filomena CarneiÍo
Santiago

Dala 1210212026

Assinatura

5.1 EXIGÊNCIAS TÉCNICAS

5.2 - Os produtos/serviços a serem íornecidos/prestados deveráo obrigatoriamênte estar em conformidade com
as conÍiguraçÕes apresentadas nesse termo de reÍerência.

6.1.2 DA QUAUFTCAçÃO TÉCNTCA

6.1.2.1. TRtO ELÉTRTCO

6.2- Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que

comprove que a licitante prestou serviços compatíveis e similares com objeto;

6.3- Documento do Trio Elétrico lícenciado pelo DETRAN como transporte recreativo ou Trio Elétrico;

6.4- ART de construção da parte elétrica e mecânica do trio elétrico registrado no CREA ou outro órgão

competente, assinada por profissionais formado(s) e habilitado(s) em engenharia elétrica e/ou
mecânica;

6.5- Apresentar atestado(s), emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado,

acompanhado(s) de Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, em nome do(s) Responsável(is) Técnico(s)

da empresa , comprovadamente integrante(s) do quadro permanente da empresa, formado(s) e

habilitado(s) em engenharia elétrica e/ou mecânica.

oBSERVAçÃO: O TR|O DEVERÁ ESTAR TMPRETERIVELMENTE ÀS IZ:OOXS DO DtA L6lO2l2O26

será usado nas arrependidas 16lO2l2O25será usado nas arrependidas 76/02/2026 NO LOCAT

ESTIPUTADO PETO CONTRATANTE.

7.1 CONDTÇÔES DE EXECUçÃO

7.2 O fornecimênto e/ou serviço se dará de forma parcêlada, visando sempre a gêstáo e o interesse público,
de acordo com a demanda da Secretária Municipal de Cultur, esporte e lazer.

7.3 O fornecimento e/ou serviço atenderá as necessidades da Secretaria mediante ao quê dispuser a
AutorizaÇão de Fornecimento (AF), que a contratada deverá acatar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
do seu recebimento. Em caso de atraso, a empresa deverá informar à Secretaria o motivo, dêvidamente
fundamentado, e a data prevista para entrega por meio do e-mail: cultura@cambuquira.mg.gov.br, sob pena
de notiÍicação e eventual processo administrativo, onde será assegurado a ampla defesa e o contraditório.

7.4 Todas as despesas referentes à contratação, inclusive gastos com frete e encargos serão por conta da
contratada, não sendo de responsabilidade do conkatante quaisquer despesas além daquela oÍertada na sua
proposta por item

06 - Disponibilidadê Financêira

I vator ao Recurso

I cPF: 487.228 306-91

INFORMAçÕES,,COMPLEMENTARE§ DE ÂcORDqiiqOM A coNTRATAçÀo



7.5 Quanto ao faturamento do serviço, a empresa deverá enviar cópia da nota fiscal para o e-mail da
Secíetaria através de email.

8.1 CRITÉRIOS OE MEDICÃO E PAGAMENTO

8.2 Recebimento

8.3 - Os bens seráo recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da êntrega, .iuntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do
contrato, para eÍeito de posteraor verificação de sua conformidade com as especificaçÕes constantes no Termo
de Referência e na proposta.

8.4 - O rêcebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota Íiscal

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do

material e consequente aceitação mediante teÍmo detalhado.

8.5 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso ll do art. 75 da Lei n" 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05

(cinco) dias úteis.

8.6 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente proÍrogado, de forma justiÍicada, por

igual periodo, quando houver necessidade de diligências para a aÍerição do atendimento das exigências

conkatuais.

8.7 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensâo, qualidade e quantidade, dêverá

ser observado o teor do aÍ|. 143 da Lei no 14.'133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do ob.ieto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.8 - O prazo para a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execuÇão do objeto ou de saneamento da

nota fiscal ou d'e instrumento de cobrança equivalentê, veriÍicadas pela Administração durante a análise prévia à

liquidaÇão de despesa, não sêrá computado para os flns do recebimento definitivo.

8.9 Liquidação

8.10- Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o pÍazo de dez dias Úteis para

Íins de liquidaçáo, na forma desta seÇão, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7o, §3o da lnstrucão

Nôrmativa SEGE slME n" 7712022

8.11 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogaÇâo, no caso de contrataçÕes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021.

A.12 - paê fins de liquidaçáo, o setor competente deverá verificar se a nota Íiscal ou instrumento de cobranÇa

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

. o prazo de validade;

. a data da emissão;

. os dados do contrato e do órgáo contratante;

. o perÍodo respectivo de execução do contrato;

. o valor a pagar; e

. eventual dêstaque do valor de retenÇÕes tributárias cabíveis.

8.13 - Havendo erro na apresentaçâo da nota Íiscal ou instrumento de cobranÇa equivalente, ou circunstância

que impeça a liquidação da despêsa, êsta Íicará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadorás, reinicianão-se o prazo após a comprovaçáo da regularização da situação, sem ônus ao

contratante;

8.14 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovaÇão da regularidade flscal, mediante consulta âo slcAF e/ou aos sítios eletrÔnicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021



8.15 - A AdministraÇão deverá realizar consulta ao SICAF e/ou sítios eletrônicos para: a) verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possÍvel razáo que impeça a participação em
lacitação, no âmbito do órgâo ou entidade, proibiçâo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÁo NoRMATIVA N" 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.'16 - Constatando-se, a situaÇão de irregularidade do contratado, será providencaada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçâo ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critêrao do contratante.

8.17 -Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o conlratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus crêditos.

8.18 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medadas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defêsa.

8.19 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado náo regularize sua situaçáo.

8,20 Prazo de pagamento

8.21 - O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da

despesa, conforme seçáo anterior, nos termos da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 77 . de 2022

8.22 Forma de pagamento

8.23 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
coÍrente indicados pelo contratado.

8.24 - Seú considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

8.25 - lndependentemente do percentual de tributo informado, quando houver, serão retidos na fonte, quando

da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.26 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no'123, de
2006, não sofreÍá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oÍicial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9.1 PRAZO DA EXECUÇ o E coNDrÇ ES DE PAGAMENTO:

9.2 - A empresa vencedora deverá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento, assinar
a Ata de Registro de Preço ou o Contrato e fazer a sua devoluçâo para a Administração.

9.3 - O prazo para a execução do objeto será de 05 (cinco) dias contados da emissáo da Autorização de

Fornecimento (AF).

9.4 - O prazo de vigência da contratação ê de 2 (dois) meses na forma do artigo 105 da Lei n' 14.í33, de 2021.

9.5 - O contrato oÍerece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relaÇão à vigência da

contratação.

9.6 - É admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

í0..I APRESENTAçÃO AMOSTRAS - OEMONSTRAçÃO

10.2 - Não será necessária apresentaÇáo de amostras, considerando que os itens do objeto Íoram

detalhadamente discriminados.



11.1 GARANTIA DOS ITENS

11.2 - O pÍazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de acordo com a entrega
no dia e hora estrpulado no contrato.
'1'1.3 - A garantia será prestada com vistas a manler os equipamentos fornecidos em perfeitas condigóes de
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

1 1.4 - A garantia abrange a rcalizaçâo da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

11.5 - Entende-se por manutençáo corretiva aquela destinada a corrigir os deÍeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correçÕes necessárias.

1 í.6 - As peças que apresentarem vÍcio ou defeito no período de vigência da garantia deverâo ser substituídas
por outras novas, de primeiro uso, e originais, quê apresentem padrÕes de qualidade e desempenho iguais ou
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

1 í.7 - Uma vez notificado, o Contratado Íealizatá a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vicio
ou deÍeito no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das
dependências da Administraçâo pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

I 1.8 - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma Única vez, por

igual perÍodo, mediante solicitaçáo escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

11.9 - Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificaçáo agual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilizaçâo em caráter provisÓrio pelo

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

1'1.10 - Decorrido o prazo para reparos e substituiçôes sem o atendimento da solicitaçâo do Contratante ou a
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para

executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do

Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos

equipamentos.

1 1 .1 1 - O custo rêferente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.

11 .12 - A gaÍantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprao e desvinculado daquele fixado no

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condiÇões, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

í2.í . GARANTIA DA CONTRATAçÃO

12.2 - Náo haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lêi no 14.133, de 2021,
pelâs razÕes constantes do E12. - studo Técnico Preliminar.

13 1 - DA F|SCALTZAçÃO TÉCNICA

13.2 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que se.iam cumpridas todas as

condiçÕes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto no 11 .246, de 2022, aft. 22, Vl):

13.3 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descriÇáo do que for necessário paÍa a Íegulatização das faltas ou

dos defeitos observados. (Lei n" 14.133, de 2021 , al.. 1 17, § 1o, e Decreto n' 11.246, de 2022, aít. 22' ll');

13.4 - ldentiÍicada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notifacações para a

correção da execuçáo do contrato, determinando prczo para a correção. (DecÍelo no 11.246. de 2022. aft.2?.
il r);

13.5 - O flscal técnico do contrato inÍormará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoÇáo de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se Íor o caso. (DecÍeto n" 1124§.i{4JZL ar'LZz-N).

13.6 - No caso de ocorrências que possa m inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato Decr n' 11 .246 de



13.7 - O flscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à renovaçáo tempestiva ou à prorrogaÇá o contratual (Decreto no 11.246, de
2022. aft. 22 , v[)

Í4.1 - DA F|SCAL|ZAçAO ADM|N|STRAT|VA

14.2 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenÇão das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaÇão de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.23, le ll, do
Decreto no 11.246, de2022\.

14.3 - Caso ocorÍa descumprimento das obrigações contratuais, o Íiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na soluçâo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providênciascabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246, de 2022, art. 23, lV\.

15.1 . GESTOR DE CONTRATO

15.2 - O gestor do contrato coordenaÍá a atualizaçáo do processo de acompanhamento e fiscalizaÇâo do

contrato contendo todos os Íegistros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exêmplo

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçóes e das prorrogações contratuais, elaborando

relatório com vistas à verificaçâo da necessidade de adequaçÕes do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administraÇão. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 2'l , lV).

15.3 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n" 11.246, de 2022, art. 21, ll).

15.4 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçÕes de habilitação da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçáo e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no 11.246, de 2022' art. 21, lll).

15.5 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais tecnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçÕes assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execuÇão contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aÍeridos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçÔes.

(Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, Vlll).

15.6 - O gestor do contrato tomará providências pa'a a íoÍmalização de processo administrativo de

responsabilizaçâo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. '158 da

Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto no

11.246, de 2022, an. 21 , X).

1S.7 - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçÕes sobre a consecução dos ob.jetivos

que tenham JustiÍicado a contrataçáo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administraçáo. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, Vl).

16.1 . VISITA TÉCNICA NÃO OBRIGATÓRIA
16.2 - Considerando o objeto desta Contratação, NÃO é necessária abertura de prazo paÍa visita técnica náo

obragatória.

17.I .ENDEREÇO E HORÁRIO PARA ENTREGA

17.2 - Avenida Virgílio de Melo Franco, 555, Centro, Cep: 37420-000 Cambuquira - MG

17.3 - TeleÍone: 35 98898-1460 - e-mail: cultura@cambuquira. mg.gov.br

18.í - RESPONSÁVEL PELA COTAçÃO DE PREçOS/ORÇAMENTO

18.2 - Nome: Raiane de Souza Fonseca - CPF: '121.908.866-86 n
áh)t r,z ol".a.gZ dfiyL*

22. V\.



18.3 - Cargo: Gerente Cultura

19,1 - NOME DO FISCAL DO CONTRATO

19.2 - Nome: Fabiana Silva Bastos

19.3 Cargo: Gerente Gabinete - CPF

SECRETÁRIO REQUISITANTE

Nome: Thais Garotti Lopes

Cargo: Secretária Municipal de Cultura Esporte e Lazer Assinatura

Cambuquira, 12 dê feveÍeiro de 2026,

íla^+qloru
a

AUTORIZAçÃO: Fica autorizada a realização de pÍocêdimêntos para a contratação dos bens ê/ou
serviços constantes desta rêquisição.

Nome: CimaÍa Beatriz Arci Salgado Machado

Cargo: Prefeita Municipal

Assinatura:

@
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